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LEI MUNICIPAL Nº 364/2026, DE 15 DE JUNHO DE 2026. 
 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar o imóvel que 
menciona à Associação Escola Família Agrícola dos Cocais (EFA 
Cocais) e dá outras providências." 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Associação Escola Família 
Agrícola dos Cocais (EFA Cocais), entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 
10.318.484/0001-75, com sede na Rua José Tomaz de Lima, s/n, Centro, São João do Arraial 
– PI, um imóvel rural de propriedade deste Município. 
 
Art. 2º O imóvel objeto da doação consiste em uma área rural medindo 12,9072 hectares 
(doze hectares e noventa ares), situada na Localidade "Quente", Data "Coité", zona rural 
deste município, devidamente registrada no Cartório do 2º Ofício de Matias Olímpio/PI, sob 
a Matrícula nº 1.232, Livro 2-F, fls. 214.  
 
Parágrafo único. O imóvel descrito no caput possui perímetro de 2.017,03 metros e o 
seguinte memorial descritivo: inicia-se no Ponto 1, seguindo com azimute de 210°34’45” e 
distância de 127,77m até o Ponto 2; daí segue com azimute de 206°10’07” e 129,25m até o 
Ponto 3; azimute de 191°30’05” e 55,10m até o Ponto 4; azimute de 276°57’11” e 247,82m 
até o Ponto 5; azimute de 326°07’17” e 84,31m até o Ponto 6; azimute de 333°07’49” e 
168,15m até o Ponto 7; azimute de 301°19’43” e 80,77m até o Ponto 8; azimute de 
324°41’20” e 147,05m até o Ponto 9; azimute de 30°31’18” e 155,55m até o Ponto 10; 
azimute de 145°20’20” e 425,51m até o Ponto 11; azimute de 63°45’15” e 321,10m até o 
Ponto 12; e finalmente azimute de 140°58’50” e 74,65m retornando ao ponto inicial. 
 
Art. 3º A doação autorizada por esta Lei é feita com o encargo de que o imóvel seja utilizado 
exclusivamente para a manutenção e expansão das atividades pedagógicas, voltadas à 
educação técnica gratuita para filhos de agricultores. 
 
Art. 4º O imóvel objeto da doação reverterá ao patrimônio público municipal, com todas as 
benfeitorias nele realizadas, sem direito a qualquer retenção ou indenização, caso: 
 
I – Não seja utilizado para o fim social e educacional previsto no Art. 3º; 
II – A entidade donatária seja extinta ou encerre suas atividades. 
 
Art. 5º Ficam a cargo da entidade donatária todas as despesas decorrentes da escritura 
pública de doação e seu respectivo registro cartorário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Arraial (PI), em 15 de junho de 2026. 
 

 
 

ABDORAL MELO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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